
Ex-vice descarta recurso 
O senador Marcondes Gadelha, pre-

tenso candidato a vice pelo PMB, asse-
gurou ontem à noite que não haverá re-
curso da decisão do Tribunal Superior 
Eleitoral de indeferir o registro da can-
didatura Silvio Santos. Apesar disso, o 
advogado do Partido Municipalista 
Brasileiro, Carmino Donato Júnior, 
deixou o TSE, após ò julgamento, defen-
dendo o recurso. 

"A função do advogado só se encer-
ra após a decisão de última instância", 
argumentou. "Até que a setença transi-
te em julgado, Silvio Santos continua 
candidato". Donato requereu, até, as 
notas taquigráficas da sessão para fun-
damentar um eventual recurso extraor-
dinário ao Supremo Tribunal Federal.  

ce o primeiro turno da eleição presiden-
cial. Os advogados das partes impug-
nantes alegam, porém, que a matéria é 
irrecorrível, por não tratar de questão 
constitucional. 

Carmino discorda: São basta ana-
lisar a decisão. É preciso examinar os 
votos dos juízes. E os ministros Francis-
co Rezek, Antônio Vilas Boas, Sydney 
Sanches e Bueno de Souza entraram no 
mérito, discutindo se a Lei Complemen-
tar n° 5 foi ou não derrogada pela nova 
Constituição. É óbvio que isto é maté-
ria constitucional". 

Donato Júnior — que era esperado 
às 23h00 de ontem no Hotel Nacional, 
se reuniria com a Executiva Nacional 
do PMB — argumentou ainda que, na 
preliminar (constatação da inexistên- Para recorrer, o prazo é de 3 dias, 
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ou não seguimento. Negando-se segui agremiação "não exerceu o sagrado di-
mento, há a possibilidade de se entrar reito de defesa". Portanto, não é possí-
com um agravo de instrumento, direta- vel ainda concluir se a batalha judicial 
mente ao STF, o que colocaria sub judi- terminou. 


